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São Luis do Curu, 20 de fevereiro de 2020. 

Of. N° 20200220-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 80, § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará - Lei Estadual no 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa 

Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) 

da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO atinente ao exercício financeiro 

2019 (0110512019 a 2911112019), elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

FELIPE METON HOLANDA CA?An
do

NT3DE ALBUQUERQUE 
Ex-Purad 	4uflicípio 
/ CPF: 025-481.7_23-38 

AO EXMO. SR.: 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDORIMO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 
Gabinete do Prefeito 
Gestão 2017/2020 

PORTARIA n 11  146/2019 

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do 
Município de São Luís cio Curti e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do Ceará, 
Francisco Cipriano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua 
o inciso VI, do art. 62 da Lei Orgânica deste Município e nos termos da Lei Municipal 
n 670/2017 de 10 de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. r. NOMEAR o Sr. FELIPE METON HOLANDA CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE, portador do CPF no 025.482.723-38, para o cargo em provimento de 
"PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO", com enquadramento na simbologia 
"EXE-l", do município de São Luís do Curu/CE. 

Art. 2.  Delegar a competência, além das funções intrínsecas do cargo ora 
nomeado ao servidor acima, a praticar dos atos de ordenador das despesas do qual foi 
supra nomeado. 

Art. 3Q  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA -SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 30 de Abril de 2019. 

1 rancisco Ciprtaito ae Alniëzda 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Estado do Ceará 
Gabinete do Prefeito 

2 Gestão 2017/2020 

PORTARIA \ 21 2lII 

Dispç-k- sobre a exoucração jo Procurador (;era) do 
Munidpii k São 1 u do (uru e dá OUUS 

O l'RE FEITO MUNICIPAL E)E SÃO LUIS DO CURti, do Estado do Ceará, 
Francisco Cipriano de Almeida, no uM) de suas atribuições legais, conforme preceitua 

inciso VI do art. 02 da Lei Orgânica deste Munícipto nos termos da Lei Municipal 
( 67012017 de 10 de Fevereiro de 2017 1  

RESOLVE: 
Arti. 	EXONERAR o(a) Sr(a). FELIPE METON HOLANDA 

CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, portador(a) do CPF n° 025.482.723-38, para O 

cargo em provimento de "PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO", com 
eniiadramento na simbologia "EXEl" do munícípio dc São Luis do Curti/CE. 

Art.2. Delegar a competência, além das funções intrinsecas do cargo ora 
nomeado ao servidor acima, a praticar dos atos de ordenador das despesas do qual foi 
supra nomeado. 

Art 3 Esta Portaria entra m vigor na data de sua pub1taço revogando-se as 
disposições em contrario 	 - 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 29 de Novembro de 2019. 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME INITCM N °  03113 

Prefeitura Municipal de: SÃO LUIS DO CURU 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

04.01-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nome do Servidor (Gestor): 
FELIPE METON HOLANDA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Cargo/Função: CPF: 
Procurador Geral 025.482.723-38 

Matrícula: Período da Gestão: 
29746 0110512019 a 2911112019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 14612019 3010412019 3010412019 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data Publicação: Data da Comunicação: 

Ordenador da Despesa 30/04/2019 3010412019 3010412019 

Endereço Residencial: 
Av. Santos Dumont, 7811 

Bairro/Distrito: 
De Lourdes 

Município: 
Fortaleza 

UF: CEP: 
CE 60.177-415 

Telefone: 
(85) 9.9928-7489 

Elaborado por: Período da Gestão: 
FELIPE METON HOLANDA CAVALCANTI 0110512019 a 29111/2019 

DE ALBUQUERQUE  

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 14612019 3010412019 3010412019 

Contador: 	
\ 	

Tesoureiro: 	 Orde 

ASS: 	 \ 	 ASS: 	ASS: 

NOME: Fco.A 	o Na4imento Neto 	NOME: Claude ir mes de L. Sousa 	NOMI 

MAT.: 10648 (CR CE) 	 CPF.: 784,508.293-72 	 cPF: 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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Município: Mês/Ano: 

SÃO LUIS DO CURU 1112019 

Órgão: Unidade orçamentária: 

04-PROCURADORIA 	GERAL 	DO 01-PROCURADORIA 	GERAL 	DO 

MUNICÍPIO MUNICÍPIO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

SÃO LUIS DO CURU 2019 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CONTABILIDADE S/S NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 01064810-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municiDiosconsultoria@gmail.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. n fio do scirnento Neto 	NOME: claudemornes de L. Sousa 

MAT.: 1064 /0 (CRC/CE) 	 CPF.: 784.508.293-72 

í 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Felipe,  

cPF: O25.4d723-35 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(0110512019 a 2911112019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Anexos Auxiliares 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.05110001-19 - CGF: 06.920.273-7 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 215.264,81 

DEFICIT Corrente 	 215.264,81 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 198.032.36 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.232,45 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

R 	E 	S U 	M 	O 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 215.264,81 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 215.264,81 

Total Geral do Anexo 01: 	 215.264,81 215.264,81 

( 

MUNICIPIOS CONS14TÕIA\E CONTABIL. S/S 	 FELIPE METO 	C. DE AtBUQUERQUE 

CR325/Or 	 PROCRDOR MUNICIPAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICtP OS C0UL0RlA CONTABILIDADE S/S 
Francisco/Antonio do ascimento Neto 

/Socio Admíni trador 
CPF: 3, Z887573-53 -t, C/CE: 010648105 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	04 Procuradoria Geral do Município 

LO.: 	04.01 Procuradoria Geral do Município 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat, Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 215.264,81 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 198.032,36 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 198,032,36 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 173.032,36 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.232,45 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.232,45 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 40000 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.182.45 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 13.650,00 

Total da Unidade Orçamentária: 215.264,81 215.264,81 	215.264,81 

Total Geral: 	215.264,81 

MUNICIPIOS CONS LÍÍORIA  CONTABIL. S/S 

C,325/q-8\ 

FELIPE ME ,9kÍ1. C. DE ALBUQÜERQUE 

PROCURADOR MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 215.264,81 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 198.032,36 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 198.032,36 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 173.032,36 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.232,45 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.232,45 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 400,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.182,45 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 13.650,00 

Total Geral: 	215.264,81 

FELIPE MET?N  H. C. DIB9.UERQUE 

PR6URADOR MUNICIPAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 2911112019 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 	04 	Procuradoria Geral do Município 

U.O.: 	04.01 	Procuradoria Geral do Município 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

215.26481 

215.264,81 

215.264,81 

215.264,81 

215.264,81 

215.264,81 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 215.264,81 215.264,81 

Total Geral: 0,00 0,00 215.264,81 215.264,81 

dc 

MUNICIPIOS CONSUJTORIA CONTABIL. S/S 	 FELIPE MEØ H. t1JQUERQUE 

CR 325/O- 	 P/OCURADOR MUNICIPAL 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 	Administração 0,00 0,00 215.264,81 215.264,81 

04.122.0000 	Administração Geral 000 0,00 215.264,81 215.264,81 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 215.264,81 215.264,81 

Total Geral: 0,00 0,00 215.264,81 215.264,81 

	

MUNICIPIOS COJS LTO 
	

E CONTABIL. S/S 	 FELIPE ME JON H. C--DE-ALBUQUERQUE 

	

/CRC325 
	

PÍOCURADOR MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
	

Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
	

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo -- 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 	Administração 215.264,81 0,00 215.264,81 

04.122.0000 	Administração Geral 215.264,81 0,00 215.264,81 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 215.264,81 0,00 215.264,81 

Total Geral: 215.264,81 0,00 215.264,81 

VQ  
MUNICIPIOS CON LTORI E CONTABIL. S/S 

dRc32s/h- 

FELIPE METONJAI O. DALB1,1QIJERQUE 

PRO2RADOR MUNICIPAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 1 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 	Administração 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	215.264,81 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	215.264,81 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

. 	 Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n 0 8, de 04/02/85) 

Organização 	 . 	Comércio e 	. 	- 
Unidade Orçamentaria 	 . 

	
Indústria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

. . 	Total 
Lazer 	Especiais 

Procuradoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	215.264,81 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	215.264,81 

FELIPE METONH. C. EE ALBU('IERQUE 

PROC'tJRADOR MD ICIPAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 29111/2019 
22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora 

IU \ 	1 

MUNICÍPIOS CONJ?IA CONTABILIDADE SIS 
Francisco Arjonio do ascimento Neto 

S cio Admini rador 
CPF: 3,573-53 - cf ICE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 2911112019 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	04 	Procuradoria Geral do Município 

U.O.: 	04.01 	Procuradoria Geral do Município 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 271.1 00,00 0,00 271 100,00 215.264,81 55.835,19 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 205.100.00 0,00 205.10000 198.032.36 7.067,64 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 205.100,00 0,00 205.100,00 198.032.36 7.067,64 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 173.100,00 0,00 173.100,00 173.032,36 67,64 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.000,00 0,00 25.000.00 25.000,00 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000.00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.000,00 0,00 5.000.00 0,00 5.000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 66.000,00 0,00 66.000,00 17.232,45 48.767.55 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 66.000,00 0,00 66.000,00 17.232,45 48.767.55 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000.00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1 .000,00 0.00 1 .000,00 400,00 600.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 0.00 2.000,00 0,00 2.000.00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 3.200,00 0,00 3.200,00 3.182.45 17.55 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 46.800,00 0,00 46.800,00 13.650,00 33.150,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4,0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: 273.100,00 0,00 273.100,00 215.264,81 57.835.19 

Total Geral: 273.100,00 0,00 273.100,00 215.264,81 57.835,19 

MUNICIPIOS CONR\ E CONTABIL. S/S 	 FELIPE METON AURQUE 

RC325/Q 8 	 PROCURADOR MUNICIPAL 

/ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CIJRU 
Poder Executivo Municipal—Governo 2017/2020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(0110512019 a 2911112019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 2017/2020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 

exercício financeiro 2019 (01105/2019 a 29/11/20191, nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Contador:( ' 

	\ 	

Tesoureiro: 

/ASS: 	 _____ ____ 

NOME: Fco. An 	N\scimento Neto 	

ASS: 

NOME: Claude 	

ASS: 

Gomes 	

Ordenador da Despesa: 

NOME: Felipe M n H. C. 

MAT.: 108/1(CRC/CE) 	 CPF.: 784.508.293-72 	 CPF: 025.445 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax.- (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2019 

(01105/2019 a 2911112019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua Rochaet Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 1)E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 

exercício financeiro 2019 (0110512019 a 2911112019), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Des 

ASS: 	ASS: 	ASS: 	 A 
NOME: Fco. An1ork 	 ir o Nscimento Neto 	NOME: Claud 	Gomes de L. Sousa 	NOME: 	Meto 

MAT.: 10648/ (CRC/CE 	 cPF.: 784.508.293-72 	 CPF: 5.482.723-35 

Rua Rochae) Moreira, S/N 2, Centro, CEP 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001.19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2019 

(01/0512019 a 2911112019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 2017/ 2020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13 -TCM/CE, que a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 

exercício financeiro 2019 (01/0512019 a 29/11/2019), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Contador: 	1 ,  1 1 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa 

ASS: 	ASS: 

NOME: Fco. Anto à do as\imento Neto 	NOME: CIaudemir9,kes de L. Sousa 

MAT.: 10648/0 (RC/CE) \ 	 CPF.: 784.508.293-72 

ASS: 	 49'' 
/ 

NOME: Felipe 	tori H. 

CPF: 025. 	.723-35 

Rua Rochael Moreira, S/N 2 , Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 

Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2019 

(01/0512019 a 2911112019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-00 O - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001.19 - CGF: 06.920.2737 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipa' — Governo 2017/2020 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURti 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000- São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 33551015 - CNP): 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de SÃO LUIS DO CURU/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 

2019 (01/05/2019 a 2911112019) a PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO não efetuou cancelamento e não decretou prescrição de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Claude 	mes de L. Sousa 

CPF.: 784.508.293-72 

Ordenador da Despesa 

/1 
ASS: 	 1 

NOME: Feli Meton H. C. Albuquerque 

CPF: 02 .481723-35 

Cont 

ASS 

NOMI 

MAT. 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665.000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ; 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 2017/2020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01105/2019 a 2911112019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LtJÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/ 2020 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao exercício financeiro 2019 (0110512019 a 

2911112019), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLICU 

a) a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 
b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa. 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita. 

e) a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela 
aplicação dos recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Claudev 	Mes de L. Sousa 

cPF.: 784.508.293-72 

Ordenador da Despes 

ASS: 

NOME: Feli%ton H.LJuerque 

cPF: 025.482.723-35 

- 	Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(0110512019 a 29/11/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001.19 - CGF; 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JANEIRO 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ 07.623.05110001.19 - CGF: 06.920.273-7 



: 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 01/01/2019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Aos 01 ( Um  ) dias ao mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0.00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 000 (Zero Real) 

Org.: 	22 	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0401 	 Procuradoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo RS 

Total da Und. Orçamentária: 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 000 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliações Bancárias 

MUNP S 	CONTABILI DADE 1S  
Fnanci sco/~, nionTio 

 Administrador 

CPF: 360487.5733 CRC!CE 01064810
5  

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 201712020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - MAIO 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP; 62.665.000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPI: 07.623.051/0001.19 - CGF: 06.920.273-7 



( 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110512019 
TOM/CE 1X 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Maio de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  0,00 (Zero Real) 

Org.: 	22 	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O: 	0401 	 Procuradoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 -- 	 Saldo R$ 

105.137-7 ( PM sÃo LUIS DO CURU 	 ) 

Total da Und. Orçamentária: 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0 9 00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOS CONSULTO F E OTABIL SIS 	CLAUDEMIR G ÉS DE LIMA SOUSA 	FELIPE METON H 6 DE ALBUQUERQUE 

Contador CR 325/0- 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920,273-7 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 2911112019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Aos 29 ( Vinte e Nove ) dias do mês de Novembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	22 	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0401 	 Procuradoria Geral do Município 

Cád. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	105.137-7 ( PM SÃO LUIS DO CURU 

Total da Und. Orçamentária: 

Total da Unidade Gestora: 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICíPIOS CONSULTI44A CNTABIL. 5/5 	CLAUDEMIR G' ]DE UMA SOUSA 	FELIPE METON H. C. DEQ1JERQUE 

Contador CC325/O43 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 /1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 2017/ 2020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/0512019 a 29111/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM!CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.05110001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo LUÍS DO CURti 
Poder Executivo Municipal— Governo 2O17/2O2O 

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

JANEIRO 

Rua Rochael Moreira, S/N 9 , Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Cum - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

MAIO 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LtJÍS DO CURtJ 
Poder Executivo Municipal - Governo 2017/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
Poder Executivo - Estado do Ceará - Gestão 2017/2020 

, 1 Gabinete da Prefeita 

PORTARIA n° 064/2018 

Dispõe sobre ti nonteação da composição dos iiieiibro 

da Cwnissão Permanente de Licitação do 

Município de São Luís do Curti e dá outras 

providências. 

À PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do 

Cear. Carolina de :\raújo Ramalho Pequeno, no uso de suas atribuições legais 

conforme preceitua a Lei Orgânica deste Município, a Lei Municipal n° 670/2017 de 

10 de fevereiro de 2017 e considerando o disposto no art. 51 da Lei federal n° &b66/93, 

RESOL 'E: 

Art. P. NOMEAR os seguintes servidores para OCUpar .IS funções de 

presidente e seus respectivos membros para constituição da Comissio Permanente de 

lic i tações da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu, a saber: 

PRESIDENTE 	
- 

jõsÉ BARBOSA XAVIER JÚNIC)R, 
CPF: 322.731.503-34 

rïEMBRos 	 ICLAUDEMIR GOMES DE LEMA:,  
SOUSA, CPF: 784.508.293-72 

ÍKARLA KARINNE MONTEIRO Í 
NUNES, CPF: 645.488.133-49 

SUPLENTE 	 - - - 	TlUIzA SILVA ALMEIDA PACHECO,! 
CPF: 803.17.S03-06 

Art. 2 0
. .)s membros que atuarão no certame serão. sempre, cm no 

mínimo de 03 (três) integrantes. 

Art. 3°. No caso de suhstituiço de algum integrante pelo suplente, 

automaticamente, o primeiro assume a vaga remanescente. 

Art. 4°. A investidura dos integrantes da comissão acima designada 1130 

excedera a 01 (um) ano, a partir dv 12/06/2018 a 11/06/2019, vedada a recondução 

dos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente. 

Rua J?uchacl Moreira, s/ii.° - Centro, So Luís do curu-GE - C'EP: 62.665-000 
C'N?J ri0  07.623.051/000J-19-Fone/Fax: (85) 3355-10/5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 

/ . 	Poder Executivo — Estado do Ceará — Gestão 2017/2020 
Gabinete da Prefeita 

Art. 5°. O enquadramento salarial dos servidores nomeados está 

regulamentado na lei municipal no 670/2017, de 10 de fevereiro de 2017, e da qual 

traz, respectivamente, do presidente e demais membros, a seguinte simbologia "AP" e 

"EXF ". 

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curti/CE, em 12 de junho de 2018. 

: 

Carolina d 4?LiÏJ RaiIhéqúe'ío 
Prefeita Municipal 1 1ublscaç3o por 3153Ç2.) no fl4rsío 

do ['iço 4* (',íttura Munop1 de São 

Luis do Curo e da Ciswca LsIupa J 

Slo Luis do Curo - Crari em 1 2 de  

pinho de 201$, na forma do cspuc do 

/.'e. 81 do lei Orginics .f&uucpal e da 

L'o-,aio íranada pelo ST - 

Especial n0  1 05 .232 (1)64531C.sri) 

\( 

ocosd,: da ?4Iinicuii 

Rua Rochaeí Moreira, s/n. ' - Centro, São Luís do Curu-CE — CEP, 62. 665-OCO 
GNPJ n °  07.623. 051/0001-19—Fonc-/Fax: (85) 3355-1015 
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Gabinete da Prefeita 

PORIA RIA ti' 065/2018 

Dzs põe 501'rc ti :1csiuição do Pregoeiro e dos 

,uen:brr's da equipe de apoio do Município de São 

1.1z1 dc) Cm-1 e tliI oulras providências. 

:X PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURV, do Estado do 

'eara, Caroiina de .Asatji Iaualho Pequeno, no uso de suas atribuições legais, 

conornie preceitua a Lei Orgânica deste Municipio e a 1_ei Municipal n° 670,'2017 de 

10 de levereiro Je 2017, e considerando o disposto no art. 51 da Lei federal n° 10.520, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR o pregoeiro e a equipe de Apoio, para compor 

Comi—-ao Permanente de licitações, na modalidade Pregão da Prefeitura Municipal 

de o Luís do Curu, a saber 

JOSE UARE3OSA XAVIER JÚNIOR, - 
CJ'F: 322.731.503-34 

MEMBROS DA EQU EFE DE APOIO 	CLAUOEMII( GOMES DE LIíIA 
SOUSA, CPF: 784.508.293-72 	

—1 
1 KARLA K1UUNNE MONTEIRO 
NUNES, CPF: 645.488.133-49 

SUPLENTE 	 LUJZA SILVA ALMEIDA PACHECO, 
CPF: 803.178.803-06 

.Art. 2.  Os inembio.s que atuarão no ccr(urte serão, «ernpre, c111 no 

utmnimo de 03 (três) tntegr:tntvs. 

Au. 3'. No casu de suLtstiluiç.iti de algum integrante peI 	pt, 

autwnaticzunente, o pruneiro auume a vaga remanecw te. 

A ix'e,tidura dos tntrntc, da confissão acima designada nat 

excedera a 01 (um) ano, a partir de 12t Uó 20I a 11/06/2019, vedada a 

ni&.'SmOS, na sua total Iil.t le, para 	'ermu 	tt hset1ttex tt. 

it'ua RocliacJZ1iorcir,, ./ii.'. Lcnrw, São Liz,.. do Curti-CE- GEI-'.  
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Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições cm ConUário. 

REGiSTRE-SE, PLU3LIQ LIE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 12 de junho de 2018. 

(' s'---- . 
Ca,ohhrdt! ArnzqoP

?
amafff6 r equeno 

Prefeita 1\'ÍzLnicipal 
1 1ob),caçáo por 3i1Çø r.o tijdtr:A 
do Va;o da ?rcínn Niurctp*J ú S.0 
Li do Cwv e da C3mra Muotc,p! dc 
Su Lua do Cjru — C:ora on 12 tc 
junho de 201. na (c rnz de cs?u: do 
Ari. 61 da Lx, Oi,t.ca .lao:pi a da 

i)tio (rr,ada pcio STI — 
Eipezid n 1O.13! 

Rira Rochad Mordi-a, s/i:. - Cciitro, São Luís tio CZJX-u-CE — CEJ'. 62.665-000 
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\ Poder Executivo - Estado do Ceará - Gestão 2017/2020 
, Gabinete da Prefeita 

PORTARIA n° 114/2019 

Dispõe sobre a nonieaçiïo da composição dos membros 

da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de São Luís do Curu e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do 

Ceará. Francisco Cipriano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conforme 

preceitua a Lei Orgânica deste Município, a Lei Municipal n° 670/2017 de 10 de 

fevereiro de 2017 e considerando o disposto no art. 51 da Lei federal n° 8.666/93, 

RESOL VE: 

Art, 1°. NOMEAR os seguintes servidores para ocupar as funções de 

presidente e seus respectivos membros para constituição da Comissão Permanente de 

licitações da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, a saber: 

PRESIDENTE 	 OTAC1LIO PINHO JÚNIOR, CPF: 
049.164.423-00 

MEMBROS 

SUPLENTE 

VALDIRENE FERREIRA CUNHA, CPF: 
938.597.503-15 
LUIZA SILVA ALMEIDA PACHECO, 
CPF: 803.178.803-06 
FKANCISCA L)E SOUSA ABREU, UI'F: 
495.541.743-49 

Art. 2°. Os membros que atuarão no certame serão, sempre, em no 

mínimo de 03 (três) integrantes. 

Art. 3°. iJu caso de substituição de algum integrante pelo suplente, 

automaticamente, o primeiro assume a vaga remanescente. 

Art. 4°. .-\ investidura dos íntegrantes da comissão acima designada não 

excederá a 01 (um) ano, a partir de 01/04/2019 a 01/04/2020, vedada a recondução 

dos mesmos, na sua rotalidade, para o período subsequente. 

Rua Rochaci Joreira, s/n. - Centro, SiTo Luís do C'uru-GE - CEP: 62665-000 
CNPJn 07.623.051/0001-19—Fo,ie/Fax: (85) 3355-1015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo — Estado do Ceará — Gestão 2017/2020 

• ) Gabinete da Prefeita 

Art. 50,  C' enquadramento salarial dos servidores nomeados está 

regulamentado na lei municipal n° 670/2017, de 10 de fevereiro de 2017, e da qual 

traz, respectivamente do presidente e demais membros, a seguinte simbologia "AP" e 

"EXE 3". 

Art. 60.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário em especial a portaria 130/2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 01 de Abril de 2019. 

TVL 

ranczco Cipriano de A nzeida 
Prefeito Municipal 

l'tiblicaço Fin axaçti no tlanclógr3lo 
do Paço da 'rc(c:tura Municipal de Sa i ,  
Luis do Com 	C3nicra Municipal de 
'iSts Luía di tini — (' 	em 
dc 2017. 0.1 jmia do capta do Art. $1 
da Lei Orgni.t Munciral c da 1 ccoiu 
trniada reo :11 Rccun.o Lapecui 0  

10.232  

Pro,u;adir ti MUOICIpIO 

Rua RochacI 'forír, s/n. ' — Centro, São Luís do C'uru-GE — CEM 62.665-000 
cNrq 07.623.05110001-19—Fonc/Fax: ('35) 3355-1015 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no 

exercício financeiro 2019 (0110512019 a 29/11/2019), nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Contador: 	
i 	

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

4 ,  
ASS: 	 J\ 	\ 	 ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antlnlo  'Jo rscimento Neto 	NOME: claudem ornes de L. Sousa 	NOME: Felipe Meton H. C. Albuquerque 

MAT.: 106481o 1&cRc/cE)\ 	 CPF.: 784.508.293-72 	 CPF: 025.482.723-35 

/ 	\ 

Rua Rochael Moreira, S/N 2 , Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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1 
fi 

PREFEITURA DE SÃO LUIS DO CURtI 

JI 
jJ LEI MUNICIPAL N° 64412015. 
1

. 

Dispõe sobre o restabelecimento dos 
subsídios da Prefeita Municipal, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador Geral do Município e 
Procurador Adjunto, aos valores fixados 
nas Leis Municipais 576/2012 e 58812013 
e dá outras providências. 

. A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Luís do Curu-Ce APROVOU e 
eu SANCIONO e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° - Ficam restabelecidos os subsídios da Prefeita, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e do Procurador 
Adjunto, na como prevista no anexo único desta Lei, aos valores fixados 
nas Leis Municipais 576/2012 e 588/2013. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis 
Municipais n° 59912013 e 61612014. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, 

Estado do Ceará, aos IS de abril de 2015. 

Danielle Rose Uchôa Nunes 

1 

Prefeita Municipal 

•1 

1; 



'1 4 	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
) 	- 

Ç Ahuntda Francisco C&stro Filho, ti*  21, Centro - Sio Luis do Curu/CearÁ CEP: 62.665-000 
Z1IJ 	Telefone: 85-33551222 — E-mail; camarixnunicipilztc®hotrnail.com  

- J CNPJ: 06.SSI2621000I-31 - CGF: 06.920.337-7 

ANEXO ÚNICO 
(PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 003_J2015) 

2 

CARGOS- . YA1OR' . 	 EPALDO LEGAL . 

,;OiGINA1Õ'i,  

SUBSÍDIO  
Prefeita Municipal R$ 12.500,00 Lei Municipal N°576/2012, 

de 25 de setembro de 
2012. 

Vice-Prefeito R$ 9.800,00 
Secretários Municipais R$ 3.500,00 
Procurador-Geral 	do R$ 6.000,00 Lei Municipal N° 58812013, 
Município  de 16 de janeiro de 2013. 

- Procurador Adjunto R$ 4.000,00 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, em São Luis do 

uru/CE, aos 08 de abril de 2015. 

QQYV A~)L LOPES
o/ia  

FEIJÓ 

sidente,f 

iosÉ LONA FILHO 

Vice-Piesldente 

RTUR BOSCO RODRIGUES PINHO 

Primeiro Secretário 

FRANCISCO HÉLIO HERCULANO DE SOUSA 

. 4 

2 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURti 
Poder Executivo Municipal—Governo 2017/2020 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2019 

(0110512019 a 29/11/201 9) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua Rochael Moreira, S/NQ, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001.19 - CGF; 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de SÃO LUIS DO CURU/CE no 

exercício financeiro 2019 (0110512019 a 2911112019), não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão da PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 29 de novembro de 2019. 

Contador: 

ASS: 	
\ 

NOME: Fco. Antoido1Jas\imento Neto 

MAT.: 10648/0 ÇLRC/CE)  

/ 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Ctau mesde L. Sousa 

CPF.: 784.508.293-72 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Felipe eton H. 	uerque

CPF: 025.4 .723-35 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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RSN4 i 

LEI NQ 67012017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Altera a Estrutura Administrativa do l'odcr Executivo 
Municipal de São Luís do Curu. Estado do Ceará e dá 

Outras l'rovídncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, ESTADO DO C1ARA, 
Carolina de Araújo Ramalho Pequeno, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Mutucipio 
(Lt)Nl): Faço saber que a Câmara Municipal de São Luis do Curu-CE aprovou e eu sanciono e promulga a 
seguinte l.ei 

Capitulo 1 
Da Estrutura Administrativa 

Ar!. 1. 	À Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de São Luís do Curu passa constituir- 
se dos seguintes orgaus: 

1. 	Orgãos de Assessoramento Direto: 

a) Secretaria Municipal de Governo; 
b) Secretaria Municipal de Relações Institucionais; 
c) Controladoria Geral do Municpio; 
d) Procuradoria Geral do Mu nicipio; 

II. 	Orgio de Execução Instrumental 

a) Secretaria Municipal de Admiiusti ação; 
b) Scretaria Municipal de Finanças; 

lii. 	Õrgos de Execução Programática 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
d) Secretaria Municipal de ln(raestrutura; 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento. Agricultura e Meio-Ambiente; 

O Secretaria Municipal de Eniprecudedorisino e Desenvolvimento Econômico; 
g) Secretaria Municipal de Segurança Patrimonial e Cidadania; 
h) Secretaria Municipal de Gestão Hospitalar. 

§ °. Os Secretarios Municipais. o Controlador Geral do Município e o Procurador Geral do Municipio 
scro os erdenadores de despesas das respectivas pastas, função esta que poderá ser delegada diretamente 
pela PreÍeita Municipal ao auxiliar direto do respectivo Sccrctrio, por ato especifico, tornando-se 
udeuudor li• de:.pcsa da respectiva pasta. 

§ 2. () l'resktcntt. da ( 1, 1 11 issào de [.icitaç3a, tuia status de agente politico. 

§ 3. Os ordenadures di' despesas são responsáveis pela apresentaç\o das Prestações de Contas de Gestão 
junto ao Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará, ou a quem de competência for para 
julgar. 

Ccom $Jc Lw do Cwii-CJi- CJP: 6j.6ós-cnk; 

(.:V/'/ :j QZÓ2J. OJJ/O(I/-I9-f,a./F.: (.', 1 
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§ 4°. Os Órgàos constantes desta Estrutura Administrativa subordinam-se à Prefeita Municipal por linha e 
1 U tOíLLnk integral e irrestrit. 

§ 5' t'ti;meçem centralizadas, na Secretária de Administração e Finanças, como funções de apoio e 
c:tiolc interno da t'ecL1ço orçamentária e financeira, objetivando o equacionamento entre as açõe 

as atividades de Contabilidade o Tesouraria. 

Art. 2. 	A descentralização e desconcentração das ações administrativas devoro ser objeto de Decreto 
regulamen tador. 

Capitulo 11 
Da Competência dos órgãos 

Art. 3. ,\s atrzhuiçes tios orgos são as seguintes 

Órc.Aos DE ASSESSORAMENTO DIRETO 

1. SECRETAfLAJ!IÇJ?fiL DE GOVERNO - SEGOV é o Órgão incumbido de assistir a 
Prefeita Municipal. nas lunçóes político-administrativas, além de: 

a) Registrar o controlar as audiências da Chefe do Poder Executivo; 
b) lX'sempenhir as atividades de relações públicas, imprensa, comunicação social e divulgaço; 
ç) 	Coordenar agenda da Prefeita e Vice-Prefeito Municipal; 
l) 	Integrar as políticas públicas a cargo dos demais Secretários do Munktpio; 
e) 	Cont:ul1iz e distribuir corrcsponilincias; 
O Assistência direta para os contatos com os demais órgãos do Municipio; 

2. SECRErARIAMUNIÇU'AI. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - SERIN e o órgão 
incumbido de assistir a Prefeita Municipal, nas funções de relacionamento com outras entidades públicas e 
privnda, além de: 

a) 	( oordtnar a articulação política junto ao Poder Legislativo; 
h) 	Assistncia direta para os contatos com os demais Órgãos do Município; 
C) (-oorkna: o. contatos Chefe do Poder Executivo com os munícipes, entidades, associações de 

classe e autoridade de modo geral; 
d) Atender e fazer encaminhar os interessados aos órgãos competentes do Poder Executivo; 
e) Atuar como interlocutor entre a Prefeita Municipal e os demais órgãos da administraçao. 

3. CONTROLADOR IA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM é o órgão incumbido de realizar as 
atividades de monitoramento e controle interno do Município e, cru atendimento à Lei de Acesso à 
lnforinaç.io, akru de: 

a) Avaliaçaa do controle interno de almoxarifados, patrimônio e consumo de combustível; 
bJ 

	

	Realizar auditorias especificas em programas desenvolvidos pelo Poder Executivo da 
Municipio: 

c 	Zelar pela racionalização dos recursos financeiros, materiais, humanos e logísticos ttisponiveis 
au Poder Eecutivø do Município de São Luíti do Curu; 

d) 	Exercer o controle suhte o cumprimento das metas estabelecidas no Piano Plurianual, na Lei 
1 )ireti i.s Ort,a men lar ias e na Lei Orçamentaria Anual. 

Ru.. R,,.I,jc/ .%I,,,u-j, '/,s..  Ccun, SJ I.ui J4 Cwv CL CLI' &.'6o3 .OiX, 
(:xpJ OZ6,iJ.OSI/OAfl.19-F,,nr/Far.: (Si, lISi I(JI.Ç 
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4. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM é o órgo incumbido de issisLir o 
Prefeito .1 unic Ira 1, o rs (unções político-administrativas, além de: 

.i) 	Rcprcentar Judicial e E'trijudkial:ntnte o Municipio em deíea de sc'iis interesses. bens ou- 
serviços rias ações cru que for autor, reu, assistente ou oponente; 

b) Prornr ver pirvativarirerIe a cobrança judicidl da dívida ativa, tributaria ou não, da FJZe:dI 
Pública, funcionando cm todos os processos em que haja interesse fiscal do Municipio; 

c) Representar o Município junto ao contencioso Administrativo Tributário, ao Tríbuor! de 
Contas dos Municipios; 

dl 	Elaborar r mulas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em ManJ.sdo de 
S;urança, Mandado de lnjunçio e 1-labeas Dita em que o Promovido seji a l're(eita, Vice-
Prefeito, Secretários e demais autoridades de idêntico nível; 

e) 	Et'retr a tunçáu de consultoricr; 
() 	Promover processos disciplinares contra servidores, agindo sempre soba égide dos Princípios 

da Legalidade e da Indisponibilidade dos interesses públicos; 
g) Encaminhar projetos de Lei ao Poder Legislativo; 
h) Providenciara sançio, promulgação e publicação de Leis e demais mos flI)rrnati vos; 

li. 	ÓKCÀQS DE EXECUCÃ() TNSTRUMPNTAI. 

1. SEC'RETARIA MUNICIPAL DE Al)MINISTRACÃO - SEMAD sera o orgáo incumbido de 
exercer as atividades ligadas a Administração patrimonial, logística, de recursos humanos e de informática 
do Poder Exeu 1 it o. epeciilment'. no (IUC diz respeito a: 

a) iecr,:ta:ncnto, seleção, regime jurídico, controle funcional e lin 	ccro e demais itiv;iadcs 
de 

b) Trei ninwnto, qualificação e capacítaçáo de pissoal; 
c) l'adronnii.açio, aquisiçáo, guarda, distribuiçáo e controle di estoque do todo mnterrrl m3 eis 

e imóveis do Poder Executivo; 
d) r)eserpenhar a política de informática no ambto do Poder Executivo; 
e) Manter e organizar o arquivo municipal; 
() 	Manter o serviço de digitalizaçáo de documentos do Poder Executivo; 

g) 	Zeladoria de equipamentos, vigilá.ncia e instalações; 
ii) 	%Lr,t%-ès da Comissão de Licitação e Pregoeiro, elaborar todos tS procedimentos licitatúrios 

til) Puder Executivo, para homologação pelos Secretários das respectivas pastas; 
í) 

	

	À respo:nsotiil!1aiIe pelas pesquisas de preços e controle das aquisições cm função d,i 
licitações; 

j) Manutençào do controlo interno de almoxarifados, património e consumo de comtiustive!; 
k) Zelar pela rrcionuliLrçãu tIOS recursos nwteriais, humanos e logísticos disponíveis ao Poder 

Executivo do Muníci pio de So Luís do Curo; 
1) 	Ceturalizaçio dos procedimentos de aquisição de bens e serviços do Poder Executivo 

M unicinal; 
nu) 	1. ' nlrolar Os rec-himeotos, a utilização dos recursos e ti prestação Ll' contas dos recursos 

transferidos ao Município através de Conwtnios, Contratos de Repasses e outros 
rnstrumntntos congéneres. 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - SEFIN sera o urgno incumbido de exercer 
as atividades ligadas a Administriçiin financeira, tributária e contábil do Poder Executivo, especialrneittt' 
no que diz respeito •i: 

a) 	Zelar pela racínalização dos recursos financeiros disponíveis ao Poder Executivo tI 
Município de São luis do Curti; 

I(ui Roehjr/Mv,r,,'j ,/i. -. Ceam Sio Lws t! Cwv.Ch CLfr 6J66S.( 
(:Np/ ,,U62J. ú5J/lXhI.I9-Fwj,/FaA; (4 .1 ti5 1013 
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b) Exercer o controle sobre o cumprimento das metas estabelecidos no Plano PluritnuaL nt Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

C) Executar as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadações de rendas 
municipais e fiscalização de contribuintes; 

d) Guarda e movimentação de valores; 
C) Centralizar os serviços de Tesouraria no itmbito do Poder lisecutivo, analisar e libenir 

pagamentos; 
f) Processamento da receita e despesa pública municipal; 
g) Contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; 
h) Elaboração do PPA, LDO e orçamento municipal e acompanhamento e controle de sua 

adequada execução; 
i) Escrituração contábil do Poder Executivo Municipal; 
j) Assessoramento gera) em assuntos económico-financeiros; 
k) Controlar os recebimentos, a utilização dos recursos e a prestação de contas dos recursos 

transferidos 	ao 	Município 	através 	de Convênios, 	Contratos 	de 	Repasses 	e 	outros • instrumentos congéneres. 

[EI. ÓRGÃOS DE F.XECUCÃO PROGRAMÁTICA 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO - SEDUC é o 
órgão incumbido de executar a política educacional nas áreas de competência do Município, cabendo-lhe: 

a) A execução, supervisão e controle da ação do Município relativa à Ei .icação Infantil. Ensino 
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial; 

b) A gestão. o controle e a fiscalização do funcionamento de estabelecimentos de ensino básico, 
nos termos da legislação vigente; 

c) O apoio e articulação com governos Federal e Estadual cio matéria de política e de legislação 
educacional; 

d) 0 estudo, a pesquisa e a avaliação permanente de recursos financeiros para o custeio e 
investimento do sistema e dos processos educacionais; 

C) A operação e manutenção de equipamentos educacionais da rede pública municipal; 
() A integração das iniciativas de caráter organizacional e administrativo, na área da educação 

com 	os 	diversos 	sistemas 	de 	administração 	municipal, 	baseada 	na 	pesquisa, 	no 
planejamento e na identificação permanente das características e qualificação do inagisttrio 
e da população estudantil, garantindo urna atuação corretiva compatível com os problemas , conhecidos; 

g) Planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar a política educacional, no ámbito do 
município; 

h) Planejar e executar o calendário educacional do Município, articulando-se com outros 
órgãos municipais, demais níveis de governo, entidades da iniciativa privada e comunidade; 

i) Promoção de projetos esportivos desenvolvidos nas escolas situados no Município; 
j) A gestão, o controle e a fiscalização do funcionamento de equipamentos esportivos 

existentes no município; 
k) Planejar. coordenar e executar a política desportivo no ãmbito do município; 
1) Planejar e executar o calendário desportivo do município; 

tu) Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada para o 
fomento das ações de desenvolvimento do desporto; 

n) Execução, supervisão e controle das ações relativas as atividades esportivas realizadas no 
ambito municipal, promovendo o engajamento dos diversos segmentos tia sociedade, em 
particular, os grupos de jovens; 

o) Realizar parcerias com entes públicos e particulares com o desenvolvimento dos esportes no 
município; 

Ruj Rndtsc! ,Itorc,,j, s/a. Ccusrn, Lio Luis do Cu.n'-C CEP 62663.1.4)1, 
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p) O estudo, a pesquisa e avaliação permanente tios rocursnç 1 1n.inceiros para o cuçtio 
investimento do sistema esportivo municipal; 

q) A gestão, o controle e a (iscaliação do funcionuniento do equipamentos culturais oitento 
no município; 

ri 	Manejar, cooiJoiar e executar a política cultural no timhito do município; 
%) 	Planejar o ei'u lar o caleodasio cultural do município; 
1) 	Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada para : 

fomento das ações de desenvolvimento da cultura; 
u) Adrninistr1ir e promover a Biblioteca Publica Municipal e outros serviços comunitários 

específicos; 
v) Prornoer ações de ir.centiv i produção e pesq uisa au artes, cultura o patrimônio hktoricu, 

w) Promover campanhas de promoção e diíuão de ati idades arsticas e culturaí o 
iuunicipio. 

2. SECRETARIA MUNICIPAl. DE SAÚDE -  SFSt o o órão incumbido de propugnar polo 
desenvolvimento e manutenção da atenção básica, especialmunlo, quanto a: 

a) 	Organizar e executar as políticas do Sistema Único de Saúde, incumbidas ao Município. 
conforme Plano Municipal de Saúde e normas do SUS; 

b) 	Desenvolvimento das ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população 

com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas; 
C) 	A vigilãncia epidcniiolôgica, sanitária e ambiental; 
d) 	Prestação de serviços mdicos, odontológicos e arnhulatoriais; 

) 	PrOflWi de campanhas de esclarecimento e de educação sanitaria; 

ti 	l:nplantação e a fiscali,ação cls posturas municipais relativas ã higiene e ã saúde pública; 

g) Integrar-se ao órgão especifico na formulação da política de proteção anabiental; 
h) Articular-se coni outros órgãos municipais e demais níveis de governo, entidades prk idas  e 

sociedade civil no desenvolvimento de suas atividades; 
i) Elaborar. executar e coordenar programas de medicina preventiva o cura:iva; 

j) Elaborar o executar programas de saúde em nível de atenção p:iniària, da forma 
determinada nas normas operacionais de municipalização da saúde; 

k) Cooperar com o pleno funcionamento dos serviços do Consócio Publico de Saúde 
lnterledi.'rativo do Vale do Curu, ao qual se encontra vinculado o Município de São I.uis do 

Curu; 
1) 	Realizar a ,issistncia farmacêutica. 

3. SL'CRETAL1A WNLCII'AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS éo orgao incumbido 
de propugnar pelo trabalho, habitação e assistência social do Município, cabendo-lhe especialmente: 

ai Organizar e executar as paliticas do Sistema Único de Assistindi Social, meu mhidas J(' 

M unicíplo; 
b) Planejar, ec•cutar. supervisionar e acompanhar as atividades do-- caráter assistencial ao carente. 

sobretudo no que diz respeito ao menor, à mulher, ao idoso, ao deficiente físico ou mental, ou 
a em estado de temporãria vulnerabilidade soda!; 

c) Planejar, coordenar e acompanhar os programas concernentes a habitação popular; 
d) Coordenar o executar campanhas referentes a situação de enwrg'iicia e de calamidade pública, 

em colaboração com outros orgãos da Administração Municipal, Federal e Estadual; 
i) Apoiar a estruturação de associações comunitárias que visem fortalecer a participação da 

eo:nujiidade no procest de desenvolvimento municipal; 
f) Coordenar e executar programas de geração de emprego e renda, em conjunto com a Secretaria 

de Enapreendodorismo e Desenvolvimento Econômico; 
g) A gestào, o controle e a fiscalização dos programas de transferência de renda; 
h) Planejar, coordenar e executar ii politica de tk'senvulvimezato dos diicitus da cidadania; 
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i) Manejar e execu Lar ações de desenvolvimento da cidadania; 
ji Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada para o fomiit 

das ações de desenvolvimento da cidadania. 

. SECRETARIA MUNICIPAL. DE INFRÁESTRUTURA - SEINFRA * o órgão incumbido 
de exezULr .i atividades do obras e iníraesbutuxa, além do saneamento, no ámbito municipal e ainda: 

a) Elaborar projetos; 

h) Construir e conservar as obras públicas municipais; 

c) Procederás licenças e a fiscalização das obras particulares; 
d) Proceder à abertura de novas artõrias e pavimentação de ruas e logradouros públicos; 
C) Promover a construção, conservação e manutenção de estradas e caminhos integrantes do 

Sistema Viário do Município; 
fi Acompanhar a observância das normas de urbanização e postura de interesse do Municïpio: 

g) Zelar pela adequada arborização de ruas, avenidas, praças, parques e jardins; 

h) Programar e executar a limpeza pública; 
ii Elaboração e execução da política de saneamento básico do Município; 

j) Promover a administração dos serviços públicos de iluminação, rodoviária, mercados, feiras, 
ceoitrios e inatadouros. 

S. 	SECRETARIA MU41CU'A1. DE DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E MEIO- 
AMBIENTE - SEDAMA é o órgão incumbido de promover o l 	nvolvirnento econômico, agropecuário, 

pesqueiro e amhkniaL do Mwicipio, cabendo-lhe: 

a) Planejar e coordenar as ações do Coverno na área agrícola, incluindo o acompanhamento 

setorial dos Programas Especiais e atividades de irrigação e de piscicultura; 

h) Promover 	o 	desenvolvimento 	das atividades ugropecuárias 	dentro 	dos 	princípios 	de 

niotkrniziição dos métodos de produção, pesquisa e experimentação, difundindo as atividades 

técnicas de agricultura e pecuária; 

e) li.ercer vigilância, detesa s.mltària e inspeção de produtos de origem animmn.il e vegetal, cnn 

conjunto com a Secretaria de Saúde do Município; 
d) incentivar a adoção de práticas de utilização racional dos recursos liídricos do Município; 

e) Fortalecer e estimular os mecanismos de comercialização de insumos e produtos agropecua rios 

e de pesca; 
Executar projetos de promoção á apicultura; 

, 	 gj l'goct'der aos estudos necessários à reorganização da estrutura fundiria, visando a melhoria 

da vida rural; 

h) Apoiar os planos governamentais relativos á reforma agrária, de modo a contribuir para 

fiação du homem no meio rural e d: 	iOdço de coffl!iLos de terra. 

t,. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO EE)ESENVOIVIMENTQ 

ECONÓMICO - SWLÇ i o órgão responsável pela execução da política do captação de investimentos 

para o município, com vistas a desenvolver economicamente, além de: 

A Executar programas de geração de emprego e renda, cru parceria com a Secretaria de 

.\ssisténcia Social e Trabalho; 
1') Organizar e capacitar a ruão de obra local de acordo com a vocação do Municipio; 

e) Fomentar o empreendedorisitiu local em qualquer atividade legal; 
(i) Conveniar com outros órgãos estaduais e federais para oferecer condiçõvs de criação de 

e renda. 
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7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA - 
SFPAC é o Órgão incumbido de desenvolver e manter a política de segurança do patrimônio público 
municipal o desenvolvimento da cidadania, além de: 

a) ( 1rgtniza.r e manter ,i guarda e conservação de bens do património púbico; 
b) Controlara utilização dos bens de uso comum do povo; 
cj Ccrenciir as politicas de desenvolvimento da cidadania e edueaço do tránsito. 

S. 	JI1ARIA MUNICIPAL DE GESTÃO HOSPITALAR - SEGEH é o órgão incumbido 
de desenvolver e manter a atonç.io especializada, através do Hospital Municipal, e em especial: 

a) Or;aniar e manter serviço de atendimento especializado no 1 lospi tal Municipal; 
b) Atender pacientes encaminhados por outras unidades; 
C) Manter itumlii.ado os cadastros nos diversos sistemas de nionitoramncotO da Saúde. 

Capitulo III 
Dos Agentes Políticos e Cargos Comissionados 

Art. 1. Constituem atribuições ivásic,35 dos SecreLirios do Município e dos 1 itulares de C)rgcs d 
Estrutura Lsica. alem das previstas na Lei Orgânica do Município de São Luís do Curu; 

1. 	Promover a adninistraçu geral da Secretaria, cm estreita observância as disposições normativas 
da Administração Pública Municipal; 

II. 	L>.erci'r a represenIaço política e institucional da Pasta, promovendo contatos e relações com 
Autoridades e Organizações de diferentes níveis governamentais; 

111. 	Assç'ssorar a ['refeita m, colaborar com outros Secretários em assuntos 1k competência da ocrctaria 
J e que é titular; 

\'. 	Despacham um m Prefeita do \ tu flíjpio; 

\'. 	J'mr ticipar das s'ounh\'s do Secretariado como Õrgo Colegiado Superior quando convocado; 

VI. 	t)cIcar através de Portaria atribuições aos seus subordinados da hierarquia estrutural da Pasta; 

VIl. 	Atender as s liitações e convocações da Cirnara Municipal; 

\'lIl. Apreciar, em grau de recurso hierárquico, qualquer decisão nu mbitu da Secretaria, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decis1lo LYnSejOU o recurso, respeitando os limites legais; 

IX. DcJmr, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua compettneia; 

X. Eucmmhar pedido de compras e instalação de processo licitatÓrio; 

Xl. 	Aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, a proposta orçamentaria anual e as 
alterações o ajustamentos que se fizerem necessários; 

XII. fetçrermt)ar Leis, 1 )ecretos e Atos Normativos, Contratos ou Convénios em que a Secretaria seja 
ou :mrmmma-ios quando tiver comupeténcia delegada; 

XIII. Atender pr unta mente as requisições e pedidos de informação dos Poderes Judiciário e Legislativo, 
ei: Pa r,1 i ,.:].% de inq imérita Administra ti vo; 

Ri,.. R ( fi4.h4C1M01rira, $/,L " - (',', inj, 5k l.u,i d, Ciuu ca CL')': 62&i.Xk; 
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XIV. Expedir Portarias e Atos Normativos sobre a orgaziizçJa administra ti'. inkrno da J'a'.ta 11,111 

limitada ou restrita por atos normativos superiores, e sobre a aplicação de leis, 1 )t'cretos ou Regulamente' 
de interesse da Secretaria; 

XV. Dese:npenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pela Prefeita da Município nos 11mite.. :v 
sua cconpetencia constitucional e legal; 

XVI. Elaborar e encaminhar a J 3restaço de Contas de Gestão ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

Art. S. Ficam criado'; os Cargos de Provimento em Comissão do Poder Executivo do Município de São 
Luis do Curu (EXE), com remunerações correspondentes quantificados nos Anexos 1 e II, parte integrante 
desta Lei. 
Parágrafo Único: Os cargos descritos no caput deste artigo serão providos em comissão e classificados em 
Itiveis currespundtnitcs a hkrarquia da estrutura orgaztizacional, com base na complexidade e 
r's ponsabi) idade das respectivas atribuições regulamentadas por Decreto. 

Ai't. 6. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de provimento em COmiSS1O (EXE) e (ESC) seÍa dc 

40 horas senanais. 

Art. 7. O provinictuo dos cargos criados no Art. 5 da presente Lei serão implementados de acordo com as 
cc'nvenit'ncjas administrativas de acordo com a djscrjcjunariedade da Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Capitulo IV 
Disposições Finais 

Art. 8. Deverá a Chefe do Poder Executivo Municipal, estabelecer através de Decreto, o organograrna de 
cada Secretaria, bem como a descrição das (unções de cada cargo do provimento em comissão ora criado. 

Art. 9. Fica autorizada a Chefe do Poder Executivo a criar as funções gratificadas, as quais, a seu criterio 
exclusivo poderão ser concedidas somente aos Servidores efetivos, cujos valores e quantidades estão 
dfinidus 0(3 Anexo IV da presente lei. 

Art. 10. Fica autorizada a Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Ispecial até o liniitt da 
de---pesa lixada. constante na Lei Orçamentária Anual para o exercido de 2017, cuja fonte de recurso pudera 
nti'r.'r por quaisquer umas das (untes admitidas pelo art. 43. paragrafo 1°da Lei M. .I.320119o4. 

§ 1 0 . 1-ica autorizada a Chefe do Poder Executivo, a suplementar as dotações criadas pelo Crt'dito 
Adicional Especial constante no caput deste artigo, utilizando as seguintes fontes de recurso: 

1. 	Utilizando-se a fonte de recurso prevista no inciso 1 do § 1°c § 20 do Art. 43 da Lei ii 4320. de 17 de 

março de 1964, desiornin,ida super.vit financeiro, cujo limite será a diferença entre o ativo e o passivo 
linaneirø apurado no l.lalanço Patrimonial Consolidado no exercido de 201o; 

II. Utilizando-se a fonte de recurso excesso de arrecadação representado pelo total positivo das 
dilerenças acumuladas, irus a otés, entre a arrecadação prevista e a efetivamente realizada até o 
encerramento do :tits anterior á abertura do crudito adicional suplementar, conforme inciso II do § 1 e § 3" 
o 40. do Ati. 43 da Lei n° 4.320, do 17 de março de 1964 e do art. 8" paragrafo único, da Lei Complementar 
tv' 10112000; 

111. Utjl,..inju-5 com:t.' tonte te recursos compensatórios a anulação total ou parcial de dotações 
constan:.- na E ..'i Orçamentaria para ti & - t'r cicio financeiro de 2017, referidas 130 inciso li!, do § 1, do Art. 
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43 da Lei FLJ'M1 n 4.320. de 17 de março de 1961, até o limite das despesas fixadas pela Lei OrçamcnMr: 
para o Exercício de 2017; 

IV. Utilizando-se corno tome de recursos provenientes de Operações de Crédito Internas e Externas, em 
co:ikarmidade com o previsto no inciso IV, do § 1, art. 43, da Lei NU  4.320, de 17 de março de 196.1. até o 
Emite dos respectivos contratos, respeitadas as condições estabelecidas nas Resoluções N°. 40 e 43 do 
Senado 1:ederal 

§ P. O Crédito Adicional Especial, objeto da presente lei, bem como suas possíveis suplernentações, são 
destinados exclusivamente A propiciar condições orçamentárias de operacionalizaço das Unidades 
Gestoras criadas e reordenadas pela presente lei, datando-se, portanto, de matéria afim e conexa, nos 
termos do art. ". II da Lei Complementar n 95/1998. 

Ari. 11. Ficam rerna.zwjados o acervo documental, patrinwrial 1  endividarnento, contratuais, servidores e 
car;us, inclusive os cargos de provimento em comisso, vinculados à estrutura das Secretarias anteriores, 
para ilS secretarias reai.lepmadas pela presente Lei, da seguinte forma: 

1. 	A Secretaria Municipal de Finanças é a Secretaria Sucessora das Secretarias Municipal de 
Planejamento e Finanças; 

li. À Secretaria Municipal de Assisténcia Social é a Secretaria Sucessora da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania: 

III. A Secretaria Municipal de Di.serxolvímento, Agricultura e Meio Ambiente é a Secretaria Sucessora da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos l-Iidricos: 

1V. A S'cretari1i de Educação, Cultura e Desporto incorporou a Secretaria de Ciências e Tecnologia; 

V. À Coimtmnladoria Geral do Município inccirporou a Ouvidoria Gera! do .\lunicipio. 

Vi. A Secretaria Municipal de Governo é a Secretaria Sucessora do Gabinete do Prefeito e a Secretaria 
Municipal de Ação Governamental; 

Vil À Secretaria Municipal de iníraestrutura e a Secretária Sucessora da Secretaria Murucipal de 
1 nfracstrutura e Meio-Ambiente; 

VIII. À Secretaria Municipal dc Ges:'to Hospitalar foi desmembrada da Secretaria de Saúde; 

IX. Permanece inalterada a Procuradoria Geral do Município 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçào, revogando-se as disposições em contrario, em 
espenal as Leis n° 346/2021 e 469/ 200H. 

Paço da Prefeitura Municipal de S3o Luís do Curu, Fstado d Leara, aos 10 (dez) dma 
do nids de fevereiro de 2017 (dois mil e dezessete). 

Carolina de Araújo Ra malho Pequeno 
Prefrila Municipal de Silo Luis Jo Cum-CE 
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